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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

21/07/2008

TST homologa acordo dos Correios

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Rider Nogueira de Brito, assinou no final da tarde de hoje (21) despacho homologando o acordo firmado entre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e a Federação dos Trabalhadores da categoria, a Fentect, determinando, como conseqüência, a extinção do processo de dissídio coletivo. Com isso, não mais haverá o julgamento da ação, que estava previsto para amanhã, pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC). 

A homologação se deu “ad referendum” (ato praticado através da delegação de competência) da SDC, na medida em que a Presidência encontra-se respondendo por todos os órgãos, em função das férias coletivas dos demais ministros do Tribunal. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

20/07/2008

Fim da greve dos Correios: TST aguarda pedido para homologar acordo

O Tribunal Superior do Trabalho aguarda para hoje (21), a qualquer momento, o pedido de homologação do acordo firmado ontem pelo governo com os representantes dos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Também é esperado que a empresa solicite a desistência da ação, com a conseqüente extinção do processo. Com isso, evidentemente, não haverá mais necessidade de julgamento, como estava previsto. 

O acordo, que deve pôr fim à paralisação após ser submetida às assembléias nos Estados, foi assinado na noite de sábado (19), após mais de sete horas de negociação entre o ministro Hélio Costa (Comunicações), a diretoria da ECT e lideranças sindicais. Segundo divulgou a ECT, o acordo prevê, entre outras cláusulas: 

- A ECT pagará, em definitivo, 30% do salário-base para 43 mil carteiros que trabalham na distribuição e coleta externa, a título de adicional de atividade, retroativo a junho de 2008. Aos demais empregados que trabalham na distribuição e aos atendentes em guichê de agência, a empresa continuará pagando o valor fixo de R$ 260,00. 

- Os Correios e a Fentect voltarão a discutir, em agosto, na data-base da categoria, os termos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários de 2008. 

- Os dias parados não serão descontados, mas compensados, mediante banco de horas. 

- O crédito do vale-refeição/alimentação/cesta será efetuado após o encerramento total do movimento grevista. 

- A Fentect se compromete a suspender o movimento grevista e providenciar, de imediato, o retorno de todos os empregados ao trabalho. 

O prazo para que as partes formalizem o pedido de homologação vai até as 19h de hoje.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

17/07/08

Justiça trabalhista não julga causa jurídico-estatutária

Estão suspensas ações trabalhistas apresentadas por servidores temporários contra município de Luiziânia, em Goiás. A determinação é do presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Gilmar Mendes. Ele acolheu pedido de liminar do município por entender que não cabe à Justiça do Trabalho julgar causas de vínculo jurídico-estatutário.

O município recorreu ao Supremo para contestar decisão do juiz da Vara do Trabalho de Luiziânia que beneficiou 19 servidores temporários que foram credenciados nos programas nacionais de agentes comunitários de saúde e de saúde da família para trabalhar no combate a dengue. Esses servidores buscavam na Justiça receber verbas trabalhistas e o juiz determinou a citação do município e convocou uma audiência no próximo dia 23 de julho.

Na reclamação, o município sustentou que a decisão da Justiça trabalhista contrariou entendimento do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.395. Ao julgar esta ADI, o STF decidiu que não cabe à Justiça do Trabalho julgar causas entre o poder público e seus servidores estatutários.

O município lembrou, ainda, que o Ministério Público do Trabalho entrou com Ação Civil Pública na qual contesta a contratação dos servidores por tais programas. Essa ação foi suspensa liminarmente por decisão do ministro Eros Grau, do STF, na Reclamação 4.940.

Acrescenta que tanto a Ação Civil Pública quanto as reclamações trabalhistas têm o mesmo objetivo, que é contestar os contratos administrativos e transformá-los em contrato de trabalho. Como conseqüência, o município seria condenado a pagar as verbas trabalhistas correspondentes, nos termos da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).

O ministro Gilmar Mendes ressaltou que a decisão dada pelo juízo trabalhista, em liminar, parece afrontar o entendimento do STF de que não cabe à Justiça do Trabalho julgar causas de vínculo jurídico-estatutário e concedeu a liminar para suspender as reclamações trabalhistas até decisão definitiva do Supremo sobre o caso.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

15/07/08

Brasileira discriminada em cruzeiro vai ser indenizada

Uma trabalhadora brasileira deve receber R$ 10 mil de indenização por danos morais porque foi discriminada pela sua nacionalidade. O juiz Murilo Carvalho Sampaio Oliveira, da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, condenou solidariamente uma empresa de turismo e uma organizadora de cruzeiros marítimos.

O juiz baseou sua decisão em depoimento de uma testemunha que contou que os chefes estrangeiros não tratavam bem os subordinados brasileiros. Segundo o juiz, a discriminação pela nacionalidade é inadmissível porque viola direitos humanos básicos reconhecidos internacionalmente.

“Considera-se, igualmente, o caráter pedagógico-punitivo do valor a ser arbitrado, como estímulo para a não repetição de tais condutas. Por fim, o potencial econômico dos ofensores, no caso uma grande empresa de turismo no Brasil e uma empresa armadora de Cruzeiros, exige um valor que promova uma sensibilidade ‘capitalista' a fim de abolir tais condutas, inadmissíveis para um mundo globalizado", anotou o juiz.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

11/07/08

Ambev é processada por assédio moral na Paraíba

A Companhia de Bebidas das Américas (Ambev) vai responder a processo na Paraíba. O Ministério Público do Trabalho entrou com uma Ação Civil Pública contra a empresa. A alegação é de que a fábrica da Ambev no estado humilha seus empregados. O MPT pede indenização de R$ 1 milhão aos trabalhadores.

“Há provas de maus tratos, agressões verbais e opressões de toda sorte no ambiente de trabalho, o que contraria, dentre outras regras o princípio da dignidade da pessoa humana”, disse o procurador Eduardo Varandas, que assina a ação.

Segundo o MPT, em reclamações trabalhistas, ex-empregados da AmBev se queixaram que sofreram pressão psicológica e tratamento desrespeitoso. O mau trato viria de chefes de setor ao reclamar de eventuais erros nas tarefas da fábrica.

Segundo o procurador Eduardo Varandas, é inegável que a conduta adotada pela Ambev causou e ainda causa lesão aos interesses da coletividade de trabalhadores.

Sobre o valor da indenização, o procurador justificou que na Ação Civil Pública com pedido de liminar “os danos morais causados à coletividade devem ser reparados mediante a condenação ao pagamento de uma prestação pecuniária, cujo valor sirva, de um lado, para desestimular as violações ao ordenamento jurídico e, de outro, contribuir para prover o Estado dos meios materiais necessários ao combate a essa espécie de violação da ordem jurídica, bem como para propiciar a reconstituição dos bens lesados”.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2008

TRT de Goiás nega indenização estabilitária a empregado que pediu para ser dispensado.

O empregado não detém o direito à indenização correspondente ao período estabilitário quando demonstra não ter interesse em permanecer no emprego. Esse foi o entendimento da Primeira Turma do TRT de Goiás que julgou improcedente recurso de reclamante que pedia indenização por danos morais e materiais em razão de doença profissional desenvolvida na empresaemque trabalhava. 

A empregada, enquanto afastada de suas atividades, recebeu o benefício previdenciário e, após sua recuperação, pleiteou a indenização referente ao período de 12 meses da estabilidade no emprego a que teria direito.

De acordo com a relatora do processo, desembargadora Ialba-Luza Guimarães de Mello, cabe à parte que se sente lesada buscar em juízo a reintegração no emprego, pois o normal é que se deseje a continuidade da relação empregatícia.

No caso, a reclamante, ao pedir apenas a indenização correspondente ao período estabilitário, deixou clara sua intenção de somente obter vantagem pecuniária, sema devida prestação laboral.

“A própria reclamante pediu para ser dispensada, ou seja, não tinha mais interesse em permanecer na empresa após o fim do benefício previdenciário. Não podendo, agora, pleitear. indenização como se a dispensa tivesse violado seu direito à garantia do emprego”, ressaltou a desembargadora.

A julgadora afirmou ainda que, embora o laudo pericial concluísse que as lesões por esforços repetitivos tiveram como causa a atividade exercida na empresa, constatou, por outro lado, que a empregada não sofre atualmente qualquer incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, manteve a sentença que indeferiu as indenizações postuladas. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região Goiás

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2008

Empresa sucessora não pode cancelar benefício instituído pela sucedida.

O cancelamento, pela empresa sucessora, de benefícios conferidos pelo plano de saúde instituído pela sucedida configura alteração contratual lesiva proibida em lei, nos termos dos artigos 10, 448 e 468 da CLT. 

É este o teor de decisão da 7ª Turma do TRT-MG, com base em voto da relatora, juíza convocada Mônica Sette Lopes, ao manter sentença que condenou o novo empregador da reclamante, o banco sucessor (Bradesco), a reinserir a empregada e seus dependentes no plano de saúde CASB, instituído pelo empregador originário, o banco sucedido (Credireal).

Nos termos do artigo 468, da CLT, “nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia”. 

E a teor dos artigos 10 e 448 da CLT, qualquer mudança ou alteração na propriedade ou estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados ou seus direitos adquiridos.

No caso em julgamento, ocorreu sucessão trabalhista a partir do momento em que o Bradesco assumiu o controle acionário do banco Credireal, empregador originário da reclamante. Uma das conseqüências da sucessão trabalhista é que o sucessor assume todo o ativo e o passivo da empresa sucedida. 

E sendo o Banco sucedido uma das entidades patrocinadoras e mantenedoras da CASB - Caixa de Assistência dos Servidores do Credireal – ao sucedê-lo, o Bradesco incorporou essa posição, inerente à alteração ocorrida na estrutura jurídica da empresa.

O plano de assistência médico-hospitalar CASB vinha sendo regularmente usufruído pela reclamante e seus dependentes, mesmo após a substituição, em abril/1998, pelo plano de saúde Bradesco, até que este foi totalmente suprimido em 2006. 

Segundo explica a relatora, isso não poderia ter ocorrido, pois não se operou a condição para cancelamento da inscrição no plano, prevista no artigo 7º, inciso I, do Regulamento, que seria a perda do vínculo empregatício com a patrocinadora. 

Isto porque, ainda está em vigor o contrato de trabalho da reclamante, que se encontra apenas suspenso, e não extinto, como defende o reclamado, em razão de sua aposentadoria por invalidez. 

A relatora lembra que, durante a suspensão do contrato de trabalho, nem todas as cláusulas deixam de produzir efeitos, permanecendo o vínculo com a empregadora e as garantias nele previstas.

A alegação do Bradesco foi de que não pode ser obrigado a cumprir as condições estabelecidas no plano de assistência oferecido pela CASB, já que a elas não anuiu, estando o plano de assistência por ele oferecido, após a sucessão ocorrida, totalmente desvinculado do plano oferecido pela CASB. 

Mas, como esclarece a juíza, pelos efeitos legais da sucessão trabalhista, devem ser mantidas todas as condições e cláusulas contratuais vigorantes no momento da sucessão, sendo lícita sua modificação apenas para ampliar e nunca para suprimir direitos.

Diante desse quadro, a Turma entendeu que todas as condições e prerrogativas estipuladas no Regulamento do plano CASB foram mantidas após a sucessão trabalhista, sendo, conseqüentemente, assumidos pelo Banco sucessor (Bradesco), nos termos dos artigos 10 e 448, da CLT.

“Por assim ser, não pode o novo empregador, a despeito de estar suspenso o contrato de trabalho em virtude da aposentadoria por invalidez, suprimir unilateralmente, em afronta ao art. 468, da CLT, as vantagens até então usufruídas por seus empregados e a eles asseguradas pelo Regulamento Geral da CASB, cujas cláusulas se incorporaram permanentemente ao contrato de trabalho até que outras ainda mais vantajosas venham a ser pactuadas e as quais foram assumidas pelo Banco sucessor, no ato da sucessão trabalhista (artigos 10, 448 e 468, da CLT, e Súmula 51 do TST)” – conclui a relatora.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2008

Regulamentação da terceirização.

Este é um dos setores que mais influenciam o crescimento da economia e por isso sua regulamentação é imprescindível. A terceirização, um tema importante hoje em debate nas comissões do Congresso Nacional -embora a mídia não tenha ainda dado a devida atenção à questão-, é um dos setores que mais têm influenciado o crescimento da economia brasileira. 

Nos últimos anos, diversos projetos desse modelo de trabalho foram apresentados, com o objetivo de aperfeiçoar uma lei específica antiga existente na área. Os projetos mais abrangentes, porém, são o PL nº 4.330/04 e o PL nº 1.621/07, de autoria, respectivamente, dos deputados federais Sandro Mabel (PR-GO) e Vicentinho (PT-SP).

A primeira proposta, do deputado Sandro Mabel, enaltece os interesses do setor empresarial e retira qualquer tipo de compromisso da empresa com as questões relacionadas ao trabalho e ao funcionário das prestadoras de serviço na área. Enquanto isso, o projeto de Vicentinho foi elaborado para aprimorar o primeiro projeto, e oferece mais benefícios aos funcionários das empresas de terceirização. Por conta disso, os dois foram consolidados em uma única peça, que está em trâmite nas comissões de trabalho do Congresso Nacional.

A regulamentação do setor é muito importante, pois a terceirização, incluindo o outsourcing (conceito mais amplo, no qual, além do serviço, toda a inteligência do processo está agregada ao contrato, não sendo, portanto, uma mera atividade de alocar pessoas dentro das organizações), gera empregos há vários anos.

Dados do último International Association of Outsourcing (IAOP), realizado no início deste ano em Orlando, Estados Unidos, mostram que esse mercado movimenta, anualmente, no mundo, mais de US$ 4 trilhões.

É um valor e tanto. Além disso, o crescimento contínuo da área representou, em 2003, o equivalente a 300 mil postos de trabalho; e em 2005, este número cresceu para 800 mil. A perspectiva para 2010 é de 1,7 milhão de empregos no setor. Em 2015, o total chegará a 3,3 milhões.

Ou seja, em apenas doze anos, a área de terceirização crescerá cerca de 1.100%. Esses dados demonstram o quanto se torna imprescindível a regulamentação deste segmento, acompanhando o crescimento apresentado pela área, de acordo com os números apresentados. É importante que o outsourcing e a terceirização tenham uma lei que possa estabelecer referências de atuação para as empresas. Com isto, os profissionais também terão vantagens. A nova legislação visa a garantir aos trabalhadores terceirizados o mesmo patamar de segurança social, trabalhista e previdenciária dos funcionários registrados em carteira pelos contratantes.

Sem uma regulamentação, continua o risco de acontecerem diversos problemas trabalhistas, que podem envolver empresas contratantes, empresas prestadoras de serviços e trabalhadores terceirizados. Isso se faz presente, principalmente, por falta de negociações e de informações precisas sobre direitos e deveres no setor.

As centrais sindicais também estão engajadas nesta campanha de regularização do setor de terceirização. Diversos pontos estão em discussão, como distinguir as várias faces da terceirização; elaborar políticas específicas para as micro e pequenas empresas, com o auxílio do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae); acesso a contratos de prestação de serviços das empresas contratantes; e um aproveitamento das possibilidades abertas pela Lei Geral da Micro e Pequena Empresa no que tange ao funcionamento das prestadoras de serviços.

O direito à informação prévia e a proibição de terceirização na atividade-fim são propostas coerentes sugeridas pelas centrais sindicais com relação à regulamentação do segmento.

A responsabilidade solidária da empresa contratante pelas obrigações trabalhistas; igualdade de direitos e de condições de trabalho; e penalização das empresas infratoras ao não-cumprimento da legislação são também propostas em jogo, colocadas pelos sindicalistas e que muito poderiam contribuir ao aperfeiçoamento do sistema. O fato é que o segmento precisa de uma regulamentação à altura de seu significado como a grande redenção dos postos de trabalho nesta era do chamado desemprego estrutural e tecnológico. 

A terceirização e o outsourcing também estão extremamente amadurecidos no País, mais focados na parceria com o contratante, visando a impulsionar seus negócios no competitivo mercado. Portanto, não há por que não seguir em frente em criar regras modernas para a área. 

 Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Roni de Oliveira Franco 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2008

Assédio moral no Banco do Brasil.

Os representantes do Banco do Brasil, em audiência na 7ª Vara do Trabalho de Brasília, concordaram em apresentar proposta de constituição de comissão de trabalhadores para evitar o assédio moral em suas unidades. 

O banco tem 45 dias para encaminhar a sugestão à juíza Fernanda Ferreira. A instrução processual ficará suspensa pelo prazo máximo de 90 dias. A juíza propôs o entendimento prévio entre o Ministério Público do Trabalho e o Banco do Brasil, antes mesmo de iniciar os procedimentos de produção de provas. 

A procuradora do Trabalho Mônica de Macedo Guedes Lemos Ferreira, da procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região, solicitou, na ação civil pública contra o Banco do Brasil, a constituição de uma comissão integrada por representantes dos empregados do banco, diretamente por eles escolhidos, por processo eletivo do qual também participe a representação sindical dos trabalhadores, para apuração, recebimento de denúncia, investigação, prevenção e saneamento de práticas ensejadoras de assédio moral, com preservação do sigilo. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região Brasília / Jornal de Brasília

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/07/2008

Prestação de serviços de maneira não eventual, sob dependência econômica

 e mediante salário configura vínculo de emprego.

A prestação de serviços nos moldes do artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) impõe reconhecimento de vínculo empregatício. O artigo em questão prevê a consideração como empregado de “toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência econômica deste e mediante salário”, sem distinções relativas à espécie de emprego. Com base neste entendimento, os 

Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul mantiveram o reconhecimento do vínculo empregatício de um trabalhador perfeitamente inserido na estrutura da empresa.

O reclamante prestava serviços de manutenção de central telefônica, alarmes e parabólicas, recebendo da reclamada – cuja atuação é justamente na área de venda e manutenção de equipamentos eletro-eletrônicos - um percentual de 40% a 60% do serviço “contratado”.

Além da realização de serviços diretamente relacionados à atividade essencial da empresa, a relatora do processo, Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira, ressaltou a existência de subordinação do empregado – que inclusive utilizava instrumentos e ferramentas fornecidos pela contratante.

Tais circunstâncias configuram a nulidade do contrato de prestação de serviços originalmente celebrado entre as partes. A decisão do Tribunal representa a manutenção da sentença proferida pela Vara do Trabalho de Santo Ângelo. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2008

Duas naturezas do dano: o dano emergente e o lucro cessante.

Dano emergente e o lucro cessante : O dano emergente corresponde ao prejuízo imediato e mensurável. "Dano material é o prejuízo financeiro efetivamente sofrido pela vítima, causando diminuição do seu patrimônio. Esse dano pode ser de duas naturezas: o que efetivamente o lesado perdeu, dano emergente, e o que razoavelmente deixou de ganhar, lucro cessante." 

Com esse entendimento da Desembargadora Federal do Trabalho Ivani Contini Bramante, os Desembargadores da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) decidiram alterar valor de indenização por danos morais.

Trata-se de ação proveniente da Justiça Comum, em que a autora pleiteou indenização por danos morais e materiais, além de pensão alimentícia, decorrente de acidente de trabalho fatal. A decisão de origem tinha condenado a reclamada a pagamento por danos materiais e indenização por danos morais à esposa-autora e suas filhas. 

Em seu voto, a Desembargadora Ivani Contini observou que: "... se o empregado supria as necessidades financeiras da família com o salário que recebia da empresa, tal prejuízo já é ressarcido com a condenação ao pagamento de indenização por danos materiais relativos aos lucros cessantes. A condenação à pensão alimentícia pretendida incorre em bis in idem." 

A Desembargadora também salientou que: "A questão se instaura no que tange ao dano emergente. É equivocado o entendimento do recorrente nesse aspecto. O dano emergente corresponde ao prejuízo imediato e mensurável, decorrente do acidente do trabalho, que pode ser apurado pelos documentos de pagamento de despesas hospitalares, honorários médicos, tratamentos de saúde, funeral, luto, jazigo, remoção do corpo, etc."

"Essas despesas não foram pleiteadas. A queda no padrão de vida da família do empregado é ressarcida com a indenização pelo salário que ele deixou de receber, ou seja, lucros cessantes."

Dessa forma, os Desembargadores Federais da 6ª Turma deram provimento parcial ao recurso da reclamante, alterando a indenização por danos morais, passando-a de 50 para 100 salários do empregado, conforme fundamentação. 

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 13/06/2008, sob o nº Ac.20080493240.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2008

Projeto amplia direitos de quem trabalha no exterior.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 3360/08, do deputado Carlos Bezerra (PMDB-MT), que amplia os direitos dos trabalhadores contratados no Brasil para prestar serviços no exterior. 

Conforme o autor da proposta, por falta de lei específica, o Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência (súmula 207) segundo a qual se aplicam para esses trabalhadores as leis dos países onde eles estão - e não as leis brasileiras.

O projeto determina que sejam aplicadas as leis que forem mais benéficas aos trabalhadores (ou as brasileiras ou as do país onde o trabalho é exercido).Essa regra está contida na Lei 7.064/82, que regula a situação dos trabalhadores de empresas de engenharia e afins contratados no Brasil para prestar serviços no exterior - caso dos brasileiros contratados por empreiteiras do Brasil para trabalhar no Iraque na década de 80. O projeto estende esse benefício para todos os ramos de atividade.

Segundo o autor da proposta, a súmula 207 "já não atende mais às necessidades surgidas em face da crescente internacionalização das relações trabalhistas, como o aumento das multinacionais de origem brasileira atuando nas mais diversas atividades, não se restringindo mais à prestação de serviços na construção civil".

Direitos - Conforme o projeto, em qualquer caso deverá ser aplicada a legislação brasileira sobre Previdência Social, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), seguro-desemprego e abono salarial.

O projeto afirma também que, durante a prestação de serviços no exterior não serão devidas, em relação aos empregados transferidos, as contribuições referentes a salário-educação, ao sistema S (Sesi, Sesc, Senai, Senat, etc) e ao Instituto Nacional de Colonização e de Reforma Agrária (Incra).

Para o deputado Carlos Bezerra, as transformações pelas quais passa a economia brasileira, com a crescente globalização de todos os setores produtivos, fazem com que seja necessária a revisão da legislação trabalhista, notadamente aquela relativa ao direito internacional privado.

Tramitação - O projeto será analisado, em caráter conclusivo, pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2008

Trabalho do vigilante não se confunde com atividades de vigia.

A 8ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do desembargador Marcus Moura Ferreira, confirmou sentença que reenquadrou o reclamante, contratado como vigia, na função de vigilante, condenando a empregadora ao pagamento das diferenças salariais reivindicadas, que devem ser apuradas com base no piso salarial da categoria. 

O relator explica que as funções do vigilante não podem ser confundidas com as do vigia. Este é designado para realizar trabalhos de vistoria, sem a exigência de qualificação profissional. Já o vigilante necessita de especialização e aprimoramento para exercer sua profissão. Suas atividades, mais abrangentes do que as de um vigia, são regidas pela Lei 7.102/83, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros e estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores.

Ao contestar a condenação, a ré alegou que a função do reclamante era de vigia e não de vigilante, por isso não seriam aplicáveis a ele as convenções coletivas de trabalho dos vigilantes. Afirmou que ele trabalhava desarmado, usando apenas cacetete, já que o serviço prestado pela empresa era apenas de monitoramento e que seu trabalho consistia em comparecer aos locais onde havia disparo de alarmes.

Mas os depoimentos das testemunhas comprovaram que o reclamante trabalhava em situações de risco, inclusive atendendo aos chamados de clientes nos locais onde havia disparo de alarmes, tendo de estar preparado para possíveis enfrentamentos, apesar de trabalhar desarmado. Além disso, o reclamante possuía qualificação profissional para o exercício da função de vigilante. O relator frisa que o fato de não portar armas de fogo não exclui o reclamante da categoria de vigilante, uma vez que as convenções coletivas de trabalho são aplicáveis aos empregados que prestam vigilância armada ou não.

Com base nesses fundamentos, a Turma confirmou a sentença, concluindo que o reclamante enquadra-se na categoria dos vigilantes, fazendo jus ao piso salarial da categoria.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/07/2008

Turma mantém condenação de empresa ao pagamento de auxílio-alimentação

durante afastamento por doença

Pelo teor de decisão da 2ª Turma do TRT-MG, se a norma coletiva instituidora de ajuda de custo alimentação não condiciona seu recebimento à prestação de serviços, o benefício é devido, até mesmo durante a suspensão do contrato de trabalho. Com esse entendimento, a Turma negou provimento ao recurso ordinário interposto por uma empresa de transportes urbanos e rodoviários, que buscava reformar a sentença que a condenou a pagar a um ex-empregado a ajuda de custo alimentação, sob o argumento de que o contrato de trabalho do reclamante encontrava-se suspenso, em razão do seu afastamento por auxílio-doença.

O que a convenção coletiva aplicável ao caso estabelece é que os empregados deverão receber uma ajuda de custo alimentação, com objetivo de promover a melhoria da alimentação do trabalhador e de seus familiares, ressalvando, expressamente, que o benefício não terá caráter remuneratório e nem constituirá base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

Segundo o desembargador relator, Márcio Flávio Salem Vidigal, a cláusula normativa não vincula o pagamento da ajuda de custo à efetiva prestação de serviços pelo trabalhador. Ao contrário, ao ampliar a finalidade da concessão do benefício, destinando-o à melhoria da alimentação do empregado e de sua família, a norma coletiva, justamente, desvincula o seu recebimento da execução do trabalho pelos empregados. Por isso, ela é devida, mesmo durante o período de suspensão do contrato, como no caso do afastamento por auxílio-doença.

Portanto, a Turma manteve a sentença que determinou que a empresa arcasse com o pagamento da ajuda de custo alimentação, ininterruptamente, até o retorno do reclamante à atividade, ou até que haja o rompimento do contrato de trabalho celebrado entre as partes. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/07/2008

Incidência de juros e correção em caso de mora independe de previsão expressa no acordo.

A incidência da correção monetária (adequação do débito à época de seu efetivo pagamento) e dos juros é automática em caso de mora (atraso do credor ou devedor no cumprimento de uma obrigação), não importando se existiu ou não sobre isso previsão específica no acordo firmado pelas partes. 

A matéria não necessita ser previamente acordada, uma vez que já foi regulamentada pelo artigo 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91 e pelo artigo 395 do Código Civil. Portanto, a ausência da previsão da incidência de correção monetária e dos juros de mora no acordo celebrado entre as partes não significa que a devedora foi beneficiada, podendo pagar quando quiser. 

Esta foi a decisão da 8ª Turma do TRT-MG, com base no voto do desembargador Márcio Ribeiro do Valle, confirmando a sentença que determinou a incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir do dia seguinte ao da realização do acordo firmado entre as partes.

Para o relator, excluir da dívida os juros e a correção monetária seria uma forma de premiar a inadimplência, principalmente considerando-se que esta durou mais de sete anos. Neste sentido, se a devedora atrasou o pagamento do débito, deverá suportar o ônus e arcar com as conseqüências da sua conduta.

A reclamada reconheceu o débito, mas requereu a exclusão da atualização monetária e dos juros, ao argumento de que as partes não estabeleceram a data para o pagamento futuro e não houve qualquer previsão a respeito no acordo, no qual foi ajustada uma quantia determinada, para ser quitada através de imediata execução. 

Alega que não pode ser responsabilizada pelo decurso do prazo entre a data da celebração do acordo e a data de seu efetivo pagamento, uma vez que observou todas as condições estabelecidas pelas partes. “É indubitável que o acordo firmado pelas partes não prevê a incidência de juros de mora. 

Tal circunstância, contudo, não é suficiente para amparar a pretensão recursal. Esclareça-se: os juros possuem regulamentação legal, fato este que torna desnecessária a existência de previsão específica no acordo firmado entre as partes” – conclui o relator, destacando estar evidente o descumprimento do acordo pela ré, que reconheceu a dívida e não a quitou no prazo.Assim, a mora se constituiu a partir do dia em que houve o reconhecimento da dívida, ou seja, na data da celebração do acordo.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/07/2008

Trabalhador é condenado a pagar multa revertida ao Hospital do Câncer por agir de má-fé em processo trabalhista.

A 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, julgando recurso ordinário relatado pelo desembargador Sergio Murilo Rodrigues Lemos, manteve decisão do juiz da 3ª Vara do Trabalho de Londrina, Júlio Ricardo de Paula Amaral, e condenou trabalhador que agiu de má-fé em processo trabalhista a pagar multa em prol do Hospital do Câncer de Londrina (PR). 

O trabalhador havia ajuizado ação trabalhista contra empresa de telecomunicações reivindicando direitos trabalhistas, em que afirmou ter sido alvo de um tiro durante a jornada de trabalho, no momento em que deixava outros colegas de trabalho em suas residências, utilizando-se do caminhão da empresa.

Ao final da instrução processual, concluiu-se que o empregado não estava trabalhando e o tiro que levou foi decorrente de uma briga em bar depois da jornada de trabalho.

Pelo fato de ter alterado a verdade dos fatos, o juiz de primeiro grau aplicou multa por litigância de má-fé ao empregado, em decisão confirmada posteriormente pela 4ª Turma do TRT. "A Justiça do Trabalho coíbe veementemente o empregado que não age de boa-fé no processo", diz o juiz Júlio Ricardo de Paula Amaral.

Em vez de contemplar a parte contrária como beneficiária da multa, houve determinação para a reversão da penalidade a entidade beneficente, tendo em vista que, segundo o juiz, foi "a coletividade a grande lesada pelo ato praticado pelo empregado", o qual gerou gastos públicos desnecessários, que poderiam ter sido aplicados para finalidades sociais. O trabalhador foi condenado a pagar multa de 1% sobre o valor da causa e o beneficiário da quantia imposta será o Hospital do Câncer de Londrina (PR).

Outro caso - Com o mesmo entendimento, a 1ª Turma de Desembargadores do TRT do Paraná manteve decisão proferida em primeiro grau, julgando recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Londrina (Sintrol). 

Dentre outras questões apreciadas, considerou litigante de má-fé o sindicato autor da ação, condenando-o ao pagamento de multa no valor de R$ 1 mil. Por entender que a lesão pela litigância de má-fé foi à coletividade, o valor também foi revertido para entidade beneficente do município.

A decisão em primeiro grau foi do mesmo juiz (Júlio Amaral, da 3ª VT de Londrina), em ação de consignação em pagamento ajuizada pela entidade sindical, visando ao recebimento de R$ 2.097,00, a título de contribuições sindicais supostamente devidas por empresa de logística e transporte, de maio de 2005 a abril de 2007.

Segundo a empresa, as contribuições sindicais eram indevidas naquele período, tendo em vista que não mais atuava em Londrina desde abril de 2003. Conforme documentos comprobatórios apresentados, a empresa passou a contribuir para sindicato da categoria da cidade de São José dos Pinhais, onde passou a atuar desde então. Apesar da comprovação, o Sintrol insistiu em cobrar os valores.

Diante dos fatos, o juiz rejeitou o pedido do sindicato e, em razão da cobrança indevida, aplicou o artigo 940 do Código Civil que, em casos tais, prevê o pagamento em dobro da importância em favor da parte contrária.

Pela persistência na cobrança indevida, o sindicato foi também considerado litigante de má-fé, o que ensejou sua condenação no pagamento de multa em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Londrina. O relator do recurso no TRT foi o desembargador federal do Trabalho Ubirajara Carlos Mendes. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região Paraná / ACS

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/07/2008
Turma mantém condenação de empresa ao pagamento de auxílio-alimentação

 durante afastamento por doença.

Pelo teor de decisão da 2ª Turma do TRT-MG, se a norma coletiva instituidora de ajuda de custo alimentação não condiciona seu recebimento à prestação de serviços, o benefício é devido, até mesmo durante a suspensão do contrato de trabalho. 

Com esse entendimento, a Turma negou provimento ao recurso ordinário interposto por uma empresa de transportes urbanos e rodoviários, que buscava reformar a sentença que a condenou a pagar a um ex-empregado a ajuda de custo alimentação, sob o argumento de que o contrato de trabalho do reclamante encontrava-se suspenso, em razão do seu afastamento por auxílio-doença.

O que a convenção coletiva aplicável ao caso estabelece é que os empregados deverão receber uma ajuda de custo alimentação, com objetivo de promover a melhoria da alimentação do trabalhador e de seus familiares, ressalvando, expressamente, que o benefício não terá caráter remuneratório e nem constituirá base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

Segundo o desembargador relator, Márcio Flávio Salem Vidigal, a cláusula normativa não vincula o pagamento da ajuda de custo à efetiva prestação de serviços pelo trabalhador. Ao contrário, ao ampliar a finalidade da concessão do benefício, destinando-o à melhoria da alimentação do empregado e de sua família, a norma coletiva, justamente, desvincula o seu recebimento da execução do trabalho pelos empregados.Por isso, ela é devida, mesmo durante o período de suspensão do contrato, como no caso do afastamento por auxílio-doença.

Portanto, a Turma manteve a sentença que determinou que a empresa arcasse com o pagamento da ajuda de custo alimentação, ininterruptamente, até o retorno do reclamante à atividade, ou até que haja o rompimento do contrato de trabalho celebrado entre as partes.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/07/2008

Cisão parcial da empresa devedora não retira responsabilidade solidária da adquirente.

Em decisão recente, a 1ª Turma do TRT-MG manifestou o entendimento de que, em caso de inadimplência de empresa que foi parcialmente cindida (dividida em duas ou mais), respondem solidariamente pelos débitos trabalhistas as empresas resultantes da cisão. Isso porque, segundo explica o desembargador relator, Manuel Cândido Rodrigues, o crédito trabalhista é privilegiado. 

Por esse fundamento, a Turma manteve a sentença que condenou solidariamente a recorrente (empresa cindenda ou adquirente), a teor do artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT, a arcar com as verbas trabalhistas deferidas ao reclamante. 

É que como a real devedora (empresa cindida) não cumpriu com essa obrigação determinou-se, na fase de execução do processo, a inclusão da recorrente no pólo passivo da demanda como responsável solidária pelo débito trabalhista, em virtude da sucessão das empresas reclamadas que se deu com cisão parcial da primeira.

A cisão é uma forma de reorganização de empresas, pela qual a sociedade anônima transfere parcelas de seu patrimônio a outras sociedades, já existentes ou criadas para essa finalidade. Extingue-se a sociedade que, assim, se cinde (quando todo o seu patrimônio é transferido) ou divide-se o seu capital, ocorrendo cisão parcial.

No caso, a empresa devedora (sociedade anônima, do ramo de serviços especiais de segurança e transporte de valores) sofreu cisão parcial, que resultou na constituição de novas empresas, dentre elas uma empresa de transporte de valores (a recorrente), que interpôs o agravo de petição em julgamento.

Em seu recurso, a nova empresa constituída alegou ilegitimidade passiva, argumentando que não pode ser responsabilizada pelas dívidas contraídas pela real devedora, por não existir qualquer vínculo entre as duas que justifique sua inclusão na lide.

Segundo o relator, a própria empresa devedora, em sua defesa, afirmou expressamente que a nova empresa constituída ficou responsável pelos contratos de trabalho firmados pelo setor de transporte de valores da empresa cindida. 

Diante dessa confissão, o desembargador entendeu que não cabe mais discussão acerca da responsabilidade da nova empresa pela satisfação dos débitos trabalhistas da empresa devedora. 

Conseqüentemente, a nova empresa é parte legítima no processo, estando correta a sentença que declarou a sua responsabilidade solidária e determinou a sua inclusão no pólo passivo da demanda, em face da inadimplência da empresa devedora.

Assim, a nova empresa constituída teve o seu recurso julgado improcedente e deverá arcar solidariamente com as verbas deferidas ao reclamante.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/07/2008

Justiça do Trabalho condena empresa por terceirização ilegal de mão-de-obra no MS 

A Justiça do Trabalho de Nova Andradina (MS) concedeu liminar favorável ao Ministério Público do Trabalho (MPT) em ação civil pública proposta contra a empresa em virtude de terceirização ilegal na contratação de mão-de-obra. A decisão foi proferida no dia 2 de julho pela Juíza do Trabalho Neiva Marcia Chagas.

A ação foi ajuizada pelo procurador do Trabalho do Ofício do Ministério Público do Trabalho de Dourados, Gustavo Rizzo Ricardo, por irregularidades nos contratos firmados com a Fazenda, como o não pagamento de salários, falta de fornecimento de equipamentos de proteção individual, precarização das condições de trabalho, além da terceirização ilegal de mão- e-obra para plantio e corte de cana-de-açúcar.

De acordo com a legislação, não pode haver contratação, através de empresa, para desenvolver funções relacionadas às atividades essenciais do estabelecimento, quando a contratante é quem dirige a prestação de serviço, mantendo os empregados sob sua subordinação direta.

As irregularidades foram apontadas em denúncia encaminhada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina (MS) e comprovadas pelo relatório do Grupo de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.

A Justiça do Trabalho determinou que a empresa cumpra a obrigação de não mais fornecer mão-de-obra em atividade-fim para as empresas do ramo sucroalcooleiro, no prazo de 30 dias, contados da data da decisão, sob pena de multa de R$ 2 mil por trabalhador prejudicado.

Fonte: Notícias MPT

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/07/2008

Responsabilidade solidária e terceirização, geram indenização de 30 mil reais por danos morais.

Um empresa comercial do ramo de móveis e eletrodomésticos e uma fornecedora de mão-de-obra foram condenadas a pagar R$ 30 mil a um montador que trabalhou apenas dois meses e foi dispensado sem justa causa. A sentença foi proferida pelo Juiz André Araújo Molina, em atuação na 3ª Vara do Trabalho de Cuiabá. 

O trabalhador disse que foi atraído para atuar na empresa por um panfleto com promessas de emprego vinculado à rede de lojas. Ele alegou que não foi informado que o contrato seria temporário e que o vínculo seria com a empresa de serviços. Alegou ainda ter sofrido dano moral porque, em razão das promessas feitas, pediu demissão da empresa onde trabalhava por quase dois anos e acabou desempregado após dois meses do novo contrato. 

O montador disse ainda que só foi encaminhado para o exame de saúde admissional muito tempo depois da contratação. E, após o exame, teve seu contrato rescindido sob a alegação de incapacidade para o trabalho. 

Uma testemunha confirmou o que o trabalhador havia descrito: que de fato a promessa de contratação era pela empresa de móveis e eletrodomésticos, sem nenhuma referência de contrato temporário, e que o exame admissional foi feito semanas após o contrato. 

Ao julgar a causa, o juiz entendeu que tanto os documentos existentes no processos quanto a prova testemunhal indicam que o trabalhador não foi devidamente informado durante a entrevista sobre a modalidade de contrato e os riscos do pacto temporário. Daí resulta o sofrimento e o dano moral por causa da frustração de uma expectativa criada pelas empresas, que o fizeram abandonar o emprego fixo que tinha antes. 

Segundo destacou o magistrado, a lei que trata desse tema diz que trabalho temporário é aquele prestado para atender necessidade transitória de substituição de pessoal permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços. 

O caso em questão não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses, pois a empresa de móveis iniciava as atividades comerciais em Cuiabá em caráter definitivo e a necessidade de montadores é permanente. 

"Ao contratar o obreiro sob as vestes de contratação temporária, gerando falsas expectativas e causando-lhe prejuízos diretos com sua demissão do anterior emprego, praticaram as reclamadas em conjunto ato ilícito, verificável pelo abuso de direito", consignou na sentença. 

O magistrado interpretou a relação contratual sob o novo viés constitucional dos direitos fundamentais, trazido pelo Código Civil de 2002, no princípio da boa-fé objetiva que deve e nortear os contratantes em geral, inclusive os trabalhistas. 

Ao reconhecer o dano moral, o juiz condenou as duas empresas solidariamente (quando ambas arcam juntas com a responsabilidade). O valor da indenização foi arbitrado em R$ 30 mil, levando em consideração a intensidade do dano, as condições da vítima e do agente causador do dano, "de modo a atingir a finalidade compensatória, retributiva e preventiva". A decisão é passível de recurso ao Tribunal. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região Mato Grosso 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/07/2008

O dano moral e sua indenização no âmbito da Justiça do Trabalho.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso X, dispõe: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. O inciso V desse mesmo artigo, por sua vez, assegura “o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem”. 

A garantia a qualquer cidadão do direito à reparação dos danos morais porventura sofridos, assim entendidos aqueles respeitantes à esfera de personalidade do sujeito constitui decorrência natural do princípio geral do respeito à dignidade da pessoa humana, erigido a fundamento do Estado Democrático de Direito Brasileiro (artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal).

Por dano moral, entende-se todo sofrimento humano que atinge os direitos da personalidade, da honra e imagem, ou seja, aquele sofrimento decorrente de lesão de direito estranho ao patrimônio. 

Quando relacionado ao contrato de trabalho – na esfera do trabalhador -, é aquele que atinge a sua capacidade laborativa que deriva da reputação conquistada no mercado, profissionalismo, dedicação, produção, assiduidade, capacidade, considerando-se ato lesivo à sua moral todo aquele que afete o indivíduo para a vida profissional, decorrente de eventuais abusos cometidos pelo empregador, quer por sua ação ou omissão.

Por outro lado, por força do art. 114 da mesma Lei Máxima, insere-se na competência material da Justiça do Trabalho conciliar e julgar ação de reparação de danos que objetive a reparação de dano moral com origem nas relações de trabalho. 

No caso da relação empregatícia, trata-se de dissídio concernente à cláusula acessória do contrato de emprego, pela qual se obrigam, empregado e empregador, a respeitarem a dignidade, a reputação, a honra, o bom nome e, enfim, como já referido, o valioso e inestimável patrimônio moral de que cada pessoa é titular.

O direito à reparação por dano moral está disciplinado, ainda, nos artigos 186 (“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”) e 927 do Código Civil de 2002 [“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”].

Na espécie de dano ora em questão, a reparação atende a um duplo aspecto: compensar o lesado pelo prejuízo sofrido e sancionar o lesante. 

A compensação de natureza econômica, já que o bem atingido não possui equivalência em dinheiro, sujeita-se à prudência do julgador, conforme um critério de razoabilidade, tomando-se em consideração a gravidade e repercussão da ofensa, a condição econômica e o grau do dolo ou culpa do ofensor, a pessoa do ofendido e, por fim, a intensidade do sofrimento que lhe foi causado. 

Segundo o art. 953 do Código Civil de 2002, o juiz fixará "eqüitativamente" o valor da indenização nas hipóteses de injúria, difamação ou calúnia. Salienta-se, ainda, que a indenização por dano moral não deve ser vista como meio de “punição exemplar” do ofensor e, tampouco, como meio de enriquecimento fácil do ofendido. 

Atualmente, no âmbito do Judiciário Trabalhista, proliferam ações trabalhistas que contêm postulação relativa à indenização do dano moral sofrido pelo trabalhador no curso da relação laboral, demandas essas fundadas nas mais diversas alegações, desde as ofensas verbais até o acidente do trabalho. 

Nos casos de infortúnio do trabalhador, aliás, vale ressaltar que, comprovada a perda da capacidade laborativa do trabalhador, ainda que parcial, em virtude da própria natureza do dano, a jurisprudência tem entendido inclusive desnecessária a prova do prejuízo, sendo a responsabilidade do empregador decorrente da gravidade do ilícito em si, ou seja: o dano moral existe como conseqüência simplesmente da conduta praticada. 

Leia na íntegra: http://www.granadeiro.adv.br/boletim-jul08/N55-160708.php
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre / Jornal O Sul, por Maria Beatriz Condessa Ferreira (*), 13.07.2008
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